
INDICAÇÃO Nº 
25
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar a contratação de um defensor na área criminal para Presidente Prudente.
JUSTIFICATIVA

Não há um defensor na área criminal em Presidente Prudente e o órgão atende diariamente 50 pessoas. A Defensoria Pública clama por um corpo de profissionais e preocupa-se com o atendimento de todas as pessoas que buscam o órgão, para que não ocorra revolta de populares, como a ocorrida em 15/02, contra a Defensoria deste município.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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